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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na-dafa 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 dé,março de-2022. 

HBRMES P 
Pr 

SARA DA 
Secretária Muni 

DA SILVA 
unicipal 

S URBANO 
al de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREMIAI. 0.4 (10A0C 

PORTARIA N° 1.021/2022 

Revogar a Portaria n° 2022 de 11 de novembro de 2020, 
do servidor HEMERSON GONÇALVES DE ARAUJO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 2022 de 11 de novembro de 2020, que 
concedeu Licença para tratar de interesses particulares ao servidor HEMERSON 
GONÇALVES DE ARAUJO, matrícula 998961, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.° 10.396.359-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 068.539.299-69, ocupante do 
cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, nomeado em 21 de julho 
de 2015, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 07 de março 
de 2022. 



	20 

-wirrisilut DÊ Af00 ii 'CIAIS 

11UBI. C DO NO UMUARAMA ILLJSTEDC  

DE 1...1~_  120 
J 

DE 


	00000001
	00000002

